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INDICAÇÃO  Nº  808, DE 2002

INDICO, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regiment Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Pasta competente, a realização dos estudos necessários, visando a concessão de área para a construção de sede própria para o TRADEF – Trabalho de Apoio ao Deficiente, localizada em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

O TRADEF vem prestando magníficos e relevantes serviços à comunidade, oferecendo atendimentos psicológicos, fonoaudiológicos, preparação para o mercado de trabalho, reforço escolar, atividades físicas e esportivas, aulas de computação e ainda, encaminhamentos diversos para tratamentos e emprego.

No ano passado, o TRADEF incluiu em suas atividades o atendimento domiciliar, no qual é oferecido acompanhamento psicológico, fonoaudiológico, fisioterápico além de atividades direcionadas para a geração de renda familiar.

No total, são 394 pessoas beneficiadas com os trabalhos do TRADEF.

Com o intuito de melhorar, ampliar e aprimorar suas atividades, o TRADEF pleiteia um espaço mais adequado e amplo, pois, o espaço atual não comporta mais o número de pessoas atendidas.

Vale ressaltar que cerca de 200 pessoas aguardam, na fila, para serem chamadas.

Cumpre lembrar que a Universidade Braz Cubas (UBC), localizada em Mogi das Cruzes, já comprometeu-se a realizar, gratuitamente, a construção da tão sonhada sede do TRADEF.

Isto posto, Senhor Governador, apelamos à costumeira atenção e sensibilidade de Vossa Excelência às causas sociais, no sentido de estudar com carinho a possibilidade de doar uma área para a construção da sede própria do TRADEF.



Sala das Sessões, em 03/05/2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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